
cordão de girassol

Criado em 2016 pelos funcionários do Aeroporto Gatwick 
em Londres, o  cordão de girassol  é um item utilizado 
para identificar pessoas que enfrentam desafios diários 
relacionados à saúde mental e deficiências não visíveis ou 
doenças raras.

O cordão de girassol é um símbolo de apoio para aqueles que 
vivenciam deficiências ocultas.

Não há como negar a importância desse cordão e como ele 
está contribuindo para uma sociedade mais inclusiva e 
acolhedora.

Uso do cordão de girassol agora é lei nacional!

Em 17 de ju lho de 2023,  fo i  promulgada uma nova 
a l teração na Lei Brasileira de Inclusão (LBI), em que o 
cordão de girassol, que simboliza as “deficiências 
ocultas”, passa a ser reconhecido como um símbolo 
nacional de identificação para pessoas com esse tipo 
de deficiência.

É importante ressaltar que o uso do cordão de girassol é 
opcional, e sua ausência não afeta o direito ao exercício 
dos direitos e garantias previstos em lei. 

Além disso,  é válido destacar que o uso do símbolo 
não dispensa a apresentação de um documento 
comprobatório da deficiência,  caso seja solicitado 
pelo atendente ou pela autoridade competente.

Em Florianópolis

LEI N. 11.033, DE 13 DE JULHO DE 2023. RECONHECE O 
CORDÃO DE GIRASSOL COMO INSTRUMENTO AUXILIAR DE 
ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS OCULTAS PARA FINS DE ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

Art. 1º Fica reconhecido o uso do Cordão de Girassol como 
instrumento auxiliar para identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. 

§1º Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito 
desta Lei, aquela cuja deficiência ou condição neurológica 
não é identificada de maneira imediata, por não ser 
fisicamente evidente. 

Art .  2º O uso do Cordão de Girassol é facultado aos 
indivíduos que tenham deficiências ocultas, bem como a 
seus acompanhantes e atendentes pessoais. 

Art. 3º Os estabelecimentos públicos e privados devem 
orientar seus funcionários e colaboradores quanto à 
identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir 
do uso do Cordão de Girassol, por meio de afixação de 
informativos nas autarquias, estabelecimentos e 
campanhas nas redes sociais da Prefeitura Municipal de 
Florianópolis, bem como os procedimentos que possam ser 
adotados para atenuar as dificuldades destas pessoas e 
garantir seu atendimento prioritário por meio de 
co m p rova ç ã o  d e  d e fi c i ê n c i a  n o  m o m e n to  d a  
a b o rd a g e m .  

Pessoa com Deficiência segundo
a Lei Brasileira de Inclusão

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza f ísica, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.
§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará:
I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.


